
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO 009/2021.

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Contingência
Municipal,  Plano  Municipal  de  Assistência  Social
(2022-2025),  Plano de Ação Anual  2021,  Relatório
de Gestão 2020 e Relatório de Gestão 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Aperibé-CMAS, no
uso de suas atribuições, e, considerando:
A Lei 8.742de 1993 Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS.
A Política Nacional de Assistência Social-PNAS
A Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência
Social do Município de Aperibé, número: 007 do dia 6 de julho de
2021.
Resolve:
Art. 1º- Aprovar o Plano de Contingência Municipal.
Art.2º- Aprovar o Plano Municipal de Assistência Social (2022-2025).
Art.2º- Aprovar o Plano de Ação Anual 2021.
Art.2º- Aprovar o Relatório de Gestão 2020.
Art.2º- Aprovar o Relatório de Gestão 2019.
Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aperibé, 16 de novembro de 2021.

ESTHER DO VALLE BASTOS BANCA
Presidente do CMAS
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